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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL


Projeto de Lei nº 1.979/2025, de origem do Poder Executivo, concede Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos Municipais de Lagoa Bonita do Sul/RS e dá outras providências.


PARECER

O Projeto de Lei ora analisado prevê a concessão de Revisão Geral Anual aos vencimentos dos servidores municipais ativos.
Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a administração pública.  O texto é constitucional, posto que é a própria Constituição Federal que prevê que o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local (Art. 30, I da C.F/88). 
Portanto está correta a competência, pois compete a cada poder legislar sobre seu funcionalismo. A revisão geral, tem previsão constitucional no artigo 37, inc. X, da CF/88, e regulamentada pela Emenda Constitucional número 19/1988, nos seguintes termos: Art. 37 X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do Art. 39 que destaca que, ( O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI ), estes,   somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
O presente reajuste visa recuperar as perdas inflacionárias ocorridas na remuneração dos servidores municipais. O Indice utilizado é o IGPM (Indice Geral de Preços ao Consumidor) para calcular as perdas inflacionarias ocorridas entre os meses de janeiro de 2024 e dezembro de 2024, que o acumulado apresentou índice de 6,54%.
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.
Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal,

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois visando compensar as perdas inflacionárias dos servidores municipais o respectivo Projeto de Lei atendem aos requisitos constitucionais e legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 16 de janeiro de 2025.
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